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I – APROVAÇÃO DA ATA 
 
II – EXPEDIENTE 
 
III – ORDEM DO DIA 
 

 
A) PROCESSOS EM PAUTA 
 

A.1) PROCESSOS DE VISTA 
  
A.2) PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA OU SUSTADOS 
 
A.3) DESTAQUES DA COMISSÃO 
 
A.4) APROVADOS POR MAIORIA 
   
A.5) APROVADOS POR UNANIMIDADE 

 
 
B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 
 
01. PROCESSO SED 0000292/2013 – Centro de Desenvolvimento Educacional 

Expressão LTDA-ME  LAGES - SC.  
Comissão de Educação Básica  
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso de Educação de Jovens e 
Adultos – EJA, nos Níveis de Ensino Fundamental e Ensino Médio na modalidade 
presencial no Centro de Desenvolvimento Educacional Expressão Ltda., 
localizado no Município de Lages – SC. 
RELATOR: Conselheiro Antônio Reinaldo Agostini 
DECISÃO:  
PARECER:  
 
02. PROCESSO SED 00005589/2013 – Universidade da Região de Joinville 

(UNIVILLE) – JOINVILLLE – SC.  
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Programa de Pós-Graduação 
stricto sensu – Mestrado Acadêmico em Patrimônio Cultural e Sociedade, 
ofertado no campus de Joinville. 
RELATOR: Conselheiro Adelcio Machado dos Santos 
DECISÃO:  
PARECER:       RESOLUÇÃO Nº 
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03. PROCESSO SED 000010284/2012 – Universidade Comunitária da Região de 
Chapecó (UNOCHAPECÓ) – CHAPECÓ-SC  

Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Sociologia, com base 
em convênio firmado com a CAPES/MEC, no âmbito do Plano Nacional de 
Formação de Professores da Educação Básica (PARFOR) ofertado no campus de 
Chapecó. 
RELATOR: Conselheiro Mário César Barreto Moraes 
DECISÃO:  
PARECER:       RESOLUÇÃO Nº 
 
 
04. PROCESSO SED 00010660/2012 – Universidade Comunitária da Região de 

Chapecó (UNOCHAPECÓ) – CHAPECÓ-SC  
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Educação Especial, com 
base em Convênio firmado com a CAPES/MEC, no âmbito do Plano Nacional de 
Formação de Professores da Educação Básica (PARFOR), ofertado na Campus 
de Chapecó. 
RELATOR: Conselheiro Mário César Barreto Moraes 
DECISÃO:  
PARECER:       RESOLUÇÃO Nº 
 
 
05. PROCESSO SED 00010660/2012 – Universidade Comunitária da Região de 

Chapecó (UNOCHAPECÓ) – CHAPECÓ-SC  
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Educação Especial, com 
base em Convênio firmado com a CAPES/MEC, no âmbito do Plano Nacional de 
Formação de Professores da Educação Básica (PARFOR), ofertado no campus 
de São Lourenço do Oeste. 
RELATOR: Conselheiro Mário César Barreto Moraes 
DECISÃO:  
PARECER:       RESOLUÇÃO Nº 
 
 
06. PROCESSO SED 00005591/2013 – Universidade do Oeste de Santa Catarina 

(UNOESC) JOAÇABA - SC  
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Prorrogação da validade do Reconhecimento do Curso de Bacharelado 
em Administração, ofertado nos campi de Joaçaba, Chapecó, São Miguel do 
Oeste, Videira e Xanxerê e nos campi Aproximados de Campos Novos, Capinzal 
e Maravilha. 
RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi 
DECISÃO:  
PARECER:       RESOLUÇÃO Nº 
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07. PROCESSO SED 00005592/2013 – Universidade do Oeste de Santa Catarina 
(UNOESC) JOAÇABA - SC  

Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Prorrogação da validade do Reconhecimento do Curso de Bacharelado 
em Direito, ofertado nos campi de Joaçaba, Chapecó, São Miguel do Oeste, 
Videira e Xanxerê e, nos campi Aproximados de Campos Novos e Pinhalzinho. 
RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi 
DECISÃO:  
PARECER:       RESOLUÇÃO Nº 
 
 
08. PROCESSO SED 00005594/2013 – Universidade do Oeste de Santa Catarina 

(UNOESC) JOAÇABA - SC  
Comissão de Educação Superior  
OBJETO: Prorrogação da validade do Reconhecimento do Curso de Bacharelado 
em Agronomia, ofertado no campus de Xanxerê e nos campi Aproximados de 
Campos Novos e São José do Cedro 
RELATOR: Conselheiro José Roberto Provesi 
DECISÃO:  
PARECER:       RESOLUÇÃO Nº 
 
 
09. PROCESSO SED 000011900/2012 – DellaSul – Cursos e Colégio – 

TUBARÃO - SC  
Comissão de Legislaçãoo e Normas  
OBJETO: Pedido de Reconsideração do Parecer nº 289/CEE/2012. 
RELATOR: Conselheiro Aristides Cimadon 
DECISÃO:  
PARECER:  
 
 
IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
 
 


